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              CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA
          Estado de Minas Gerais


À Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Lagoa da Prata: 
 
Apresentamos ao Projeto de Lei EM nº 106/2018, que “Dispõe sobre a concessão de Auxílio-transporte aos estudantes universitários no Município de Lagoa da Prata e dá outras providências”, a seguinte Emenda:

EMENDA 01 – ADITIVA – Acrescenta-se ao Artigo 2º o § 2º, passando o atual Parágrafo Único a ser o § 1º, com a seguinte redação:

“Art. 2º  

§ 1º  (…);

§ 2º  O valor do Auxílio-transporte previsto no Artigo 1º desta Lei não poderá ser maior do que aquele dispendido pelo estudante universitário para arcar com os custos de seu transporte até a universidade ou faculdade, que será comprovado nos termos do Inciso I, do § 1º do Artigo 5º desta Lei”. 

JUSTIFICATIVA:

Apresentamos esta Emenda visando estabelecer um teto para o Auxílio-transporte, de modo que este nunca ultrapasse o valor efetivamente pago pelo estudante por seu transporte até a instituição de ensino.

É uma questão de justiça. Não deve haver sobra, independentemente da quantidade de alunos atendidos, uma vez que a Lei prevê que o valor total será rateado entre os estudantes.


Contamos com o apoio dos nobres colegas Vereadores para a aprovação desta Emenda.


Câmara Municipal de Lagoa da Prata, 26 de novembro de 2018.
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Vereador do SD
CABO NUNES DO PROERD
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À Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Lagoa da Prata: 
 
Apresentamos ao Projeto de Lei EM nº 106/2018, que “Dispõe sobre a concessão de Auxílio-transporte aos estudantes universitários no Município de Lagoa da Prata e dá outras providências”, a seguinte Emenda:

EMENDA 02 – SUPRESSIVA – Suprima-se o Inciso V e os §§ 1º ao 3º do Artigo 3º do Projeto de Lei EM-106/2018, fazendo a devida renumeração dos dispositivos remanescentes.

 JUSTIFICATIVA:

Apresentamos esta Emenda por entendermos que a exigência de que o estudante tenha cursado todo o ensino médio em escola pública ou escola particular bolsista integral é exagerada e excluirá alunos que possam um dia ter tido a oportunidade de estudar em escola particular, mas que por motivos diversos, não mais possuem condições para tanto.


Visamos ainda suprimir diversas exceções previstas nos §§ do Artigo 3º, uma vez que estamos propondo um requisito único baseado na renda per capta máxima de um salário mínimo para que o estudante possa ter direito ao Auxílio-transporte. 
 
Contamos com o apoio dos nobres colegas Vereadores para a aprovação desta Emenda.


Câmara Municipal de Lagoa da Prata, 26 de novembro de 2018.
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À Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Lagoa da Prata: 
 
Apresentamos ao Projeto de Lei EM nº 106/2018, que “Dispõe sobre a concessão de Auxílio-transporte aos estudantes universitários no Município de Lagoa da Prata e dá outras providências”, a seguinte Emenda:

EMENDA 03 – ADITIVA – Acrescenta-se ao Artigo 3º o Inciso VIII, com a seguinte redação:

“VIII – Renda per capta mensal no valor máximo de um salário mínimo, em seu grupo familiar”. 

JUSTIFICATIVA:

Apresentamos esta Emenda por entendermos que o critério baseado na renda per capta mensal familiar é o mais justo para a definição dos estudantes a serem contemplados com o Auxílio-transporte.


Contamos com o apoio dos nobres colegas Vereadores para a aprovação desta Emenda.



Câmara Municipal de Lagoa da Prata, 26 de novembro de 2018.
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À Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Lagoa da Prata: 
 
Apresentamos ao Projeto de Lei EM nº 106/2018, que “Dispõe sobre a concessão de Auxílio-transporte aos estudantes universitários no Município de Lagoa da Prata e dá outras providências”, a seguinte Emenda:

EMENDA 04 – MODIFICATIVA – Modifica-se o texto da cabeça do Artigo 6º do Projeto de Lei EM-106/2018, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 6º  O candidato ao Auxílio-transporte deve preencher a Ficha de Inscrição que será disponibilizada na Secretaria Municipal de Assistência Social, devendo anexar a ela os documentos necessários para comprovação dos requisitos previstos no Art. 3º, e ainda os seguintes documentos, acompanhados de cópia simples, sem autenticação:” 

 JUSTIFICATIVA:

Apresentamos esta Emenda por entendermos que não se deve mais exigir que o cidadão apresente documento com cópia autenticada junto à Administração Pública, após a publicação da Lei Nacional de Desburocratização da Administração Pública. Portanto, basta a apresentação do original com cópia comum, para conferência do próprio servidor público.

Contamos com o apoio dos nobres colegas Vereadores para a aprovação desta Emenda.


Câmara Municipal de Lagoa da Prata, 26 de novembro de 2018.
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